
 
 
 

 

 

 

Circular nº 536/2024 

 

 

Brasília (DF), 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretora(e)s do ANDES-SN 

 

 

 

Assunto: Credenciamento de assessora(e)s de comunicação das seções sindicais ao 43° 

CONGRESSO. 

 

 

Companheira(o)s 

 

 Reforçamos junto às seções sindicais que enviarão assessora(e)s de 

comunicação para atuarem na cobertura do 43° CONGRESSO do ANDES-SN, que 

ocorrerá em Vitória (ES), de 27 a 31 de janeiro de 2025 (segunda-feira a sexta-feira), que 

credenciem suas(seus) respectiva(o)s profissionais juntamente com sua delegação no 

formulário disponibilizado na Circular n°473/2024, pois essa ferramenta é o único meio 

para recebimento dos dados de participantes.  

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais 

e universitárias  

 

 

 

 

 

 

Profa. Annie Schmaltz Hsiou 

3ª Secretária 

 

 

https://www.andes.org.br/diretorios/files/CONAD/Circ473-2024%20-%20Convoca%20o%2043%C2%BA%20CONGRESSO%20do%20AND.pdf

